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PORTARIA PGR N°233, DE 22 DE ABRIL DE 2004.

Regulamenta os requisitos de escol aridade para ingresso
nas Carreiras de Analistae Técnico do Ministério Publico
daUni&o e define asatribui¢bes funcionai s dos respectivos
cargos.

O PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA, em exercicio, no uso das
atribui¢besquelheconfereoart. 26, inciso X111, daLei Complementar n° 75, de 20 de
maio de 1993, combinado com osartigos 3°, 4°e8°dalL ei n.°9.953, de4 dejaneiro de
2000, com as alteragcBes da Lei n° 10.476, de 27 de junho de 2002, resolve:

Art. 1°. Aprovar, naforma do Anexo | desta Portaria, a nova tabela de
codificagdo doscargosdas Carreirasde Analistae Técnico do Ministério Piblico da
Uni&o.

Art. 2°. Aprovar, naformado Anexo Il desta Portaria, os reguisitos de
investiduraeatribuigdes doscargosdas Carreirasde Analistae Técnicodo Ministério
Pdblico da Uni&o.

Art. 3°. Os atuais servidores que por ocasido do enquadramento de que
trata a Portaria n® 109/2003, pertenciam a categoria funcional de Técnico de
Transporte e foram enquadrados no cargo de Técnico de Apoio Especializado,
poderdo, até 31 de maio de 2004, optar por novo enquadramento na categoria de
Técnico de Apoio Especializado/Transporte, constante do Anexo | desta Portaria,
ficando vinculados, neste caso, as novas atribui¢des constantes do Anexo || desta
Portaria.

Paragrafo anico. O servidor que ndo manifestar a opgéo prevista no
caput deste artigo, permanecera na categoria de Técnico de Apoio Especializado.
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Art. 4°, Os demais servidores ocupantes do cargo de Técnico de Apoio
Especializado, inclusive agqueles que n&o fizeram a opgéo prevista no art. 3° desta
Portaria, continuardo exercendo suas atribuic¢des naformafixadana Portaria PGR n°
53, de 4 defevereiro de 2000 e na Portaria PGR n° 205, de 15 de maio de 2000.

Art. 5° Os atuais servidores ocupantes do cargo de Técnico de Salde
poderao, até 31 de maio de 2004, optar por novo enquadramento nas categorias de
Técnico de Salde/Enfermagem, Técnico de Sallde/L aboratdrio, Técnico de Salde/
Consultério Dentério, constantes do Anexo | desta Portaria, desde que possuam
formagao profissional compativel, observado o interesse da Administrac&o.

§1°. O servidor que ndo for enquadrado nas especialidades mencionadas
no caput deste artigo, permanecera na categoria de Técnico de Salde.

§ 2°. Os servidores ocupantes do cargo de Técnico de Salde que ndo
preencham os requisitos para exercer a op¢ao prevista no caput, poderdo fazé-lo a
qual quer tempo, desde que comprovem ter adquirido aformacdo especializadaexigida
para o cargo, observado o interesse da Administracdo.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando
revogada a Portaria PGR n.° 132, de 24 de mar¢o de 2004, ndo produzindo efeitos as
opcdes eventual mente manifestadas durante a sua vigéncia.

ANTONIO FERNANDO BARROSE SILVA DE SOUZA

ANEXO| - PORTARIA PGR N.°233/2004
TABELA DE CODIFICACOES DE CARGOS EFETIVOS

CARREIRA ANALISTA DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
AN 101.00  ANALISTA PROCESSUAL
AN 102.00  ANALISTA PERICIAL
AN 102.01  ANALISTA PERICIAL EM ANTROPOLOGIA
AN 102.02  ANALISTA PERICIAL EM CONTABILIDADE
AN 10203  ANALISTA PERICIAL EM ARQUITETURA
AN 102.04  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA FLORESTAL
AN 102.05  ANALISTA PERICIAL EM BIOLOGIA
AN 102.06  ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA SANITARIA
AN 102.07  ANALISTA PERICIAL EM ECONOMIA
AN 102.08  ANALISTA PERICIAL EM ANALISE DE SISTEMAS
AN 102.09  ANALISTA PERICIAL EM ESTATISTICA
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CARREIRA ANALISTA DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

AN 102.10
AN 102.11

ANALISTA PERICIAL EM MEDICINA
ANALISTA PERICIAL EM MEDICINA DO TRABALHO

AN 102.12

ANALISTA PERICIAL EM ARQUEOL OGIA

AN 102.13

ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA AGRONOMICA

AN 102.14

ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA AMBIENTAL

AN 102.15
AN 102.16

ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA CIVIL
ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA QUIMICA

AN 102.17

ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA DE SEGURANCA DO
TRABALHO

AN 102.18
AN 102.19

ANALISTA PERICIAL EM GEOGRAFIA
ANALISTA PERICIAL EM GEOLOGIA

AN-102.20
AN 103.00

ANALISTA PERICIAL EM ENGENHARIA DE MINAS
ANALISTA ADMINISTRATIVO

AN 104.00
AN 105.00

ANALISTA DE INFORMATICA
ANALISTA DE SAUDE

AN 105.01

ANALISTA DE SAUDE/CLINICA MEDICA

AN 105.02

ANALISTA DE SAUDE/PEDIATRIA

AN 105.03

ANALISTA DE SAUDE/GINECOLOGIA

AN 105.04
AN 105.05

ANALISTA DE SAl:JDE/CARDIOLOGIA
ANALISTA DE SAUDE/ORTOPEDIA

AN 105.06
AN 105.07

ANALISTA DE SAUDE/OFTALMOLOGIA
ANALISTA DE SAUDE/OTORRINOLARINGOLOGIA

AN 105.08
AN 105.09

ANALISTA DE SAUDE/ENFERMAGEM
ANALISTA DE SAUDE/SERVICO SOCIAL

AN 105.10

ANALISTA DE SAUDE/ODONTOLOGIA

AN 105.11

ANALISTA DE SAUDE/PSICOLOGIA

AN 105.12

ANALISTA DE SAUDE/PSIQUIATRIA

AN 105.13
AN 105.14

ANALISTA DE SAUDE/FARMACIA/BIOQUIMICA
ANALISTA DE SAUDE/ENDOCRINOLOGIA

AN 106.00
AN 106.01

ANALISTA DE DOCUMENTACAO
ANALISTA DE DOCUMENTACAQ/BIBLIOTECONOMIA

AN 106.02

ANALISTA DE DOCUMENTACAO/ARQUIVOL OGIA

AN 106.03

ANALISTA DE DOCUMENTACAOQ/ ESTATISTICA

AN 106.04

ANALISTA DE DOCUMENTACAO/ COMUNICACAO SOCIAL

AN 107.00

ANALISTA DE ENGENHARIA

AN 107.01

ANALISTA DE ENGENHARIA CIVIL

AN 107.02
AN 108.00

ANALISTA DE ENGENHARIA MECANICA
ANALISTA DE ARQUITETURA

AN 109.00
AN 110.00

ANALISTA DE ORCAMENTO
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
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CARREIRA TECNICO DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
TC 201.00 | TECNICO ADMINISTRATIVO
TC 202.00 TECNICO DE INFORMATICA
TC 203.00 TECNICO DE SAUDE
TC 203.01 TECNICO DE SAUDE/ENFERMAGEM
TC 203.02 | TECNICO DE SAUDE/LABORATORIO
TC-203.03 | TECNICO DE SAUDE/ CONSULTORIO DENTARIO
TC 204.00 | TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO
TC 204.01 | TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/ CONTROLE INTERNO
TC 204.02 | TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/ ORCAMENTO
TC 204.03 | TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/SEGURANCA
TC 204.04 | TECNICO DE APOIO ESPECIALIZADO/TRANSPORTE

ANEXO 1 - PORTARIA PGR N.°233/2004

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
CARREIRA DE ANALISTA

Codigo Cargo Area
AN-101. 00 ANALISTA PROCESSUAL

AtribuicBes Basicas:Realizar atividadesdenivel superior, denaturezatécnica, privativas
debacharel em Direito, que envolvam o assessoramento aos membros do Ministério Piblico
daUni&o, rel acionadas ao planejamento, coordenagdo, supervisdo e aexecucdo detarefas
relativasaandlisede processosadministrativosejudiciais; el aboragdo de parecerestécnicos,
pesquisa, sel ecéo e processamento delegislacdo, doutrinaejurisprudéncia; colaborar na
regul aridade do cumprimento dos atos processuai s, i nclusive naobservanciados prazos,
antes de submeté-losaapreciagao superior, adotando, quando for o caso, asprovidéncias
cabiveis; executar trabal hos de naturezatécni co-administrativas, taiscomo: elaboracéo de
despachos, informagdes, rel atdrios, of ici os, peti ¢Bes, bem como, realizar trabal hosqueexijam
conhecimentos béasi cosdeinformética; proceder diligénciasinternas e externaseoutras
atividadesrel ativasasuaareadeatuacdo; prestar informagdesjuridicaseadministrativasao
publicoem geral, dentre outrasde mesmanaturezae grau de complexidade, quevenhamaser
determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Direito, devidamente reconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Nao énecessdria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.
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[ Codigo Cargo Area Especializagio
AN-102.01 ANALISTA PERICIAL ANTROPOLOGIA

AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pdblico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais, com
fundamento na pesqui saantropol 6gica de campo, de pericias e estudos técnicos; analisar
documentos efazer levantamentos bi bliogréaficos, prestando informag8estécnicassob a
formade pareceres, laudos e relatérios em matérias daareade Antropologia, indicando a
fundamentac&o técnica, métodose parémetrosaplicados, referentesadiversidade cultural
dosgrupossociais; andlise de contextos socioculturais; rel agdesinterétnicaseinterculturais;
integridade eacompanhamento deregul arizagdo dosterritérios de ocupagao tradicional
Terrasindigenasequilombos; imigrago, migragdo eterritorializacdo degrupossociais; etnias
emergentes; patriménio cultural; avaliagdo deimpacto ambiental queatinjao meio antrépico;
demandasde grupos sociais; analise e acompanhamento de projetose programasvoltados
parapopul agdestradi cionaiseseusservicosafinsecorrel atos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativosejudiciaisquando indicado pel o Ministério Pdblico daUnido, bem comoem
projetos, convéniose programasdeinteressedo Ministério Publico, em conjunto comoutras
instituicBes; reali zar trabal hos que exijam conhecimentos basi cosdeinformatica, dentre
outras de mesmanaturezae grau de complexidade, que venham a ser determinadas pela
autoridadesuperior.

Requisitosdeinvestidura: LEscolaridade:  3°grau completo.

2. Formacao Especializada: Curso superior em Ciéncias Sociais, com habilitagdo em
Antropol ogiaoumestrado e/ou doutorado em Antropol ogi a, devidamentereconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessdria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-102.02 ANALISTA PERICIAL CONTABILIDADE

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendo arealizacao depericiaspor meio deavaliacdes, exames, andlises, investigacdes
contébeisediligénciascabiveisenecessériasafim de mostrar averdade dosfatostrazidos
aos autos através de provacontabil documental; realizar estudostécnicos; elaborar
informac6estécnicas sob aformade pareceres, laudoserelatoriosinerentesaédrea, indicando
afundamentac&o, métodos e parametros aplicados, referentesaexame daescrituracdo de
livroscomerciaisefiscais, balancetese balangos; apuragao dereceitas, despesaseresultados;
avaliar acervospatrimoniaiseverificar haveres e obrigagfes, decorrentesdeliquidagéo,
fusdo, cisdo, incorporagao, transformagao, expropriagdo nointeresse publico; analisar custos
demercadorias, produtosdeservigospublicosou privados; calcular lucrocessante, emergente
deperdasedanos; analisar cél culosdeliquidacdo de sentenca, atualizagdo monetaria; analise
dosjurosnas concessdes de crédito, financiamento e demai s operagdesfinanceiras; revisdes
decd culosnashabilitagdesdecrédito; andlise de prestacéo de contaseseusservicosafinse
correlatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquandoindicado pelo
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Ministério Pablico daUni&o, bem como, em convénioseprogramasdeinteressedo Ministério
Pdblico, em conjunto com outrasinstitui¢des; realizar trabal hos que exijam conhecimentos
basi cosdeinformética, dentre outrasde mesmanaturezaegrau decompl exidade quevenham
aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: LEscolaridade: 3°grau Completo.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Ciéncias Contébeis, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : Ndoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-102.03 ANALISTA PERICIAL ARQUITETURA

AtribuicfesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, analisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos erelatérios em matériasdaareade Arquitetura, indicando a
fundamentacao técnica, métodose parémetrosaplicados, referentesaedificagdes, conjuntos
arquitetdnicos e monumentos, arquitetura paisagisticaedeinteriores; planejamento fisico,
urbano, regional e seusservigosafinsecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativosejudiciaisquandoindicado pel o Ministério Piblico daUnido, bem comoem
convénioseprogramasdeinteressedo Ministério Plblico, em conjunto com outrasinstitui goes;
realizar trabal hos que exijam conhecimentosbasi cosdeinforméticadentre outrasdemesma
natureza e grau de complexidade que venham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau Completo.2. Formagéo
Especializada: Curso superior em Arquitetura, devidamentereconhecido. 3.
Experiéncia Profissional : N&o énecessaria.4. Habilidades Especificas: Aquelas
inerentes a profissdo.

[Codigo Cargo Area Especiaizaco
AN-102.04 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA FLORESTAL

AtribuicBesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Publico daUniéo, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, analisededocumentos, realizagdo
deestudostécnicos, coletade dados e pesquisas; prestar informagdestécnicassob aformade
pareceres, laudos erelatérios em matérias daéreade EngenhariaFlorestal, indicando a
fundamentag&o técnica, métodos e parametros aplicadosreferentesaengenhariarural;

construgdesparafinsflorestai se suasinstal agdes complementares, silvimetriaeinventario
florestal; melhoramentoflorestal; recursosnaturaisrenovavei's; ecol ogia; climatologia, defesa
sanitariaflorestal; produtosflorestais, suatecnologiaesuaindustrializagdo; edafol ogia;
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processosde utiliza¢8o de sol o e defloresta; ordenamento e manejo florestal ; mecanizag&o na
floresta; implementosflorestais; economiaecréditorural parafinsflorestaise seusservicos
afinsecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquandoindicado
pelo Ministério Pablico daUni&o, bem como em convénioseprogramasdeinteresse do
Ministério Plblico, em conjunto com outrasinstitui¢oes; realizar trabalhos que exijam
conhecimentosbési cosdeinformética, dentreoutrasdemesmanaturezaegrau decomplexidade
quevenham a ser determinadaspelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: LEscolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em EngenhariaFlorestal, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especializacéo
AN-102.05 ANALISTA PERICIAL BIOLOGIA

AtribuicbesBésicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Publico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendo arealizagco devistorias, pericias, avaliages, andlise de documentos; realizacdo
de estudostécnicos, coletade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos erelatérios em matérias daareade Biologia, indicando a
fundamentac&o técnica, métodos e pardmetros aplicados, referentes agenética; ciéncias
morfol égicas; botanica; zool ogia; ecol ogia; microbiologia; biol ogiaecondmica; paleontologia;
pal eobiogeografia; biogeografia; biologiamarinha; fisiologiageral; fisiopatologiaanimal e
vegetal ; parasitol ogia humana; bioquimica; biofisica; bioestatistica; ecotecnologia;
bi otecnol ogia; sociobiologia; biologiade sol os; bioclimatol ogia; ecotoxicol ogia; controlede
vetores; avaliagdo deimpacto ambiental por interferénciaantrépica; tecnologiabionuclear;
educac&o ambiental ; ecoturismo; avaliaco de patrimdnio natural ; bioespel eol ogiae seus
servigosafinsecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquando
indicado pelo Ministério Plblico daUnido, berm como em convéniosem proj etos, programas
deinteresse do Ministério PUblico, em conjunto com outrasinstitui ¢cdes; realizar trabalhos
gueexijam conhecimentosbasi cosdeinformatica, dentreoutrasdemesmanaturezaegrau de
complexidade que venham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Biologia, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofisséo.
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[Codigo Cargo Area Especiaizaco
AN-102.06 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA SANITARIA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdo devistorias, pericias, avaliacfes, andlisededocumentos, estudos
técnicos, col etadedadosepesquisas; prestar informagfestécnicassob aformadepareceres,
laudoserel atdrios em matérias daareade Engenharia Sanitaria, indicando afundamentacéo
técnica, métodos e parametros aplicados, referentes a control e sanitario do ambiente,
edificacBGeselocaispublicos; sistemadeabastecimento deagua, incluindo captagéo, aduco,
preservacdo, distribuicdo e tratamento; sistemas de col etas, tratamento, reutilizacgao,
reciclagem, transporte do material col etado, tratamento e destinagdo final deresiduossolidos;
controlede polui¢ao ambiental ; drenagem; higiene; instal agdes de hidrossanitarias; controle
de vetores biol 6gi cos transmissores de doencgas; saneamento de alimentos e seus servicos
afinsecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquandoindicado
peloMinistério Pdblico daUni&o, bem como em projetos, convéniose programasdeinteresse
do Ministério Publico, em conjunto com outrasinstitui¢cdes; realizar trabal hos que exijam
conheci mentosbési cosdeinforméti ca, dentreoutrasdemesmanaturezaegrau decomplexidade
gue venham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacao Especializada: Curso superior em EngenhariaSanitéria, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional: N&oénecessdria.

4. HabilidadesEspecificas:  Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.07 ANALISTA PERICIAL ECONOMIA

AtribuicfesBésicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembros do Ministério Pablico daUniao, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendo arealizag¢do de periciaspor meio deavaliagdes; investigacdeseandlisede
documentos, realizacéo de estudos técnicos, col etade dados e pesqui sas, prestando
informagdestécnicassob aformade pareceres, laudoserelatériosem matériasdaareade
Economia, i ndi cando afundamentag&o técnica, métodos e parémetrosaplicados, referentesa
estudos e andlise econdmico-financeirae patrimonial, pertinentes amacro e microeconomia
deinvestimentos; atualizagcdo monetaria; cal cul osrel ativosaliquidago de sentencas; revisao
decd culosnashabilitagBesde crédito, financiamentose demai soperagOesfinanceiras; andlise
de prestac8o de contas e servigosafinse correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativosejudiciai squandoindicado pelo Ministério Publico daUnido, bem como, em
convénioseprogramasdeinteressedo Ministério Piblico, em conjunto com outrasinstitui goes;
realizar trabal hos que exijam conhecimentos basi cosdeinformética, dentre outrasdemesma
naturezaegrau de compl exidade quevenham aser determinadas pel aautoridade superior.
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Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Economia, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.08 ANALISTA PERICIAL ANALISE DE SISTEMAS

AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendo arealizagéo de pericias, avaliagdes, andlise de documentos, realizacdo de
estudostécni cos, col etade dados e pesqui sas, prestando i nformagdestécnicassobaforma
de pareceres, laudoserelatériosem matériasdaareade Analise de Sistemas, indicando a
fundamentag&o técnica, métodos e parémetrosaplicados, referentesaprojetosdesistemas
deinformag&o queenvolvamainformaticaou autilizagdo derecursosdeinformética; auditoria
de projetos e sistemas deinformagao; exame deviabilidade técnicaefinanceiradeprojetose
sistemas deinformagao e seus servicosafinse correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativosejudiciaisquandoindicado pelo Ministério Piblico daUnido, bem como, em
proj etos, convéniose programasdeinteressedo Ministério Plblico, em conjunto comoutras
institui¢Bes; dentre outras de mesmanaturezae grau de complexidade que venham a ser
determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formagéo Especializada: Curso superior naéreadeInformética ou qualquer curso
superior, emnivel degraduagdo, acompanhado de curso de p6s-graduacdo de, no minimo 360
horas/aul a, em Tecnol ogiadal nformagao, devidamentereconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Cédigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.09 ANALISTA PERICIAL ESTATISTICA

AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembros do Ministério Pablico daUni&o, em processos administrativosejudiciais,
compreendendo arealizagéo de pericias, avaliagdes, andlise de documentos, realizacdo de
estudostécnicos, col eta de dados e pesqui sas, prestando informagdes sob aformade
pareceres, laudos erel atériosem matérias daareade Estatistica, indicando afundamentagéo,
métodos e parémetros aplicados, ref erentes aamostragem; processos estocati cos; testes
estatisticos; sériestemporais; variancias; controle estatistico de producéo e de qualidade;
demografia; bioestatistica; cal cul o de coeficientes estatisti cos; auditoriade escrituracdo dos
livrosderegistro ou control e estatisti co; aj ustamento dedados e censos e seus servigosafins
ecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciais quandoindicado
pelo Ministério Pablico daUni&o, bem como em convénioseprogramasdeinteresse do
Ministério Plblico, em conjunto com outrasinstitui¢oes; realizar trabalhos que exijam
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conhecimentosbési cosdeinformética, dentreoutras demesmanaturezaegrau decomplexidade
guevenham aser determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formac&o Especializada: Curso superior em Estatistica, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Néoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

[Codigo Cargo Area Especiaizaco
AN-102.10 ANALISTA PERICIAL MEDICINA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, analisededocumentos, realizagcdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos e relatérios em matérias da areade M edicina, indicando a
fundamentagao técnica, métodos e parametros aplicados, referentes arel at6rios médicos,
prontuariosdo paci ente, inquéritos, sindicanciase demai sprocedimentos administrativosde
investigacao; envolve, ainda, periciasem pacientescomindicacdo médicadetratamento, de
procedimentos especiaisou hospitalizados; constatacéo de deficiénciafisicae mental;
avaliagao detratamento; auditagem de prontuarios médicosfaturasreferentes adespesas
médi co-hospital ares; inspecgdo ai nstitui cdes de salide candidatas acredenciamento; auditagem
referenteagasto meédico-hospital ar eseusservicosafinsecorrel atos. Cabe, ainda, atuar em
processosadministrativosejudiciaisquando indicado pelo Ministério Pablico daUniao;
bem como em projetos, convénios e programas deinteresse do Ministério Publico, em
conjunto com outrasinstitui¢des, dentre outrasde mesmanaturezae grau de complexidade.

Requisitosdeinvestidura: LEscolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em M edicina, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.11 ANALISTA PERICIAL MEDICINA DO TRABALHO

AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvol vam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagles, analisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando i nformacdestécnicassob a
formade pareceres, laudoserel at6riosem matériasdaareade Medicinado Trabal ho, indicando
afundamentagao técnica, métodose parémetrosaplicados, referentesaacidentesdotrabal ho;
doencas ocupacionais; condi¢bes do trabal ho; higiene do trabal ho; exposi¢éo aagentes
agressivosderiscosfisicos, quimicosebiol égicos, taiscomo, pol uentesatmosf éricos, ruido,
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calor, radiagBesem geral e pressdesanormais; insal ubridade; doencasprofissionais; lesdes
trauméti cas; epidemiol ogia; protecdo asalide do trabal hador e seus servigosafinse correl atos.
Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciai squandoindicado pelo Ministério
Publico daUnido, bem como em projetos, convéniose programasdeinteressedo Ministério
Pablico, em conjunto com outrasinstituigdes, dentre outras de mesmanaturezae grau de
complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Medicinacom especializacdoemMedicina
do Trabal ho, devidamentereconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

[Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.12 ANALISTA PERICIAL ARQUEOLOGIA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, andlisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos e rel at6rios em matérias daareade Arqueol ogia, indicando a
fundamentacao técnica, métodos e parametros aplicados, referentes aidentificagéo, registro,
prospeccao, escavacdo elevantamento dessitiosarqueol 6gicos; avaliagdo cientificaecultural
dosbens, classificacao, interpretacdo einformagdes deinteresse arqueol 6gico, assim como
suaautenticidade; seus servigos afins e correlatos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativosejudi ciaisquandoindi cado pel o Ministério Pdblico daUni o, bem como, em
projetos, convéniose programasdeinteressedo Ministério Publico, em conjunto comoutras
instituicdes; realizar trabal hos que exijam conhecimentos béasi cosdeinformética, dentre
outras de mesmanaturezae grau de compl exidade que venham a ser determinadas pela
autoridadesuperior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formagao Especializada: Curso superior naséreasde CiénciasHumanas, Biol dgicasou
Geociéncias, com especializacdo em Arqueol ogia, devidamente reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.13 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA AGRONOMICA

AtribuicesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Publico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
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compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliages, analisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando i nformacdestécnicassob a
formade pareceres, laudos e rel atérios em matérias da areade Engenharia Agronémica,
indicando afundamentagéo técnica, métodos e parametros aplicados, referentesaengenharia
rural esuasinstalagbescomplementares; irrigagéo edrenagem parafinsagricol as; fitotecnia
e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturaisrenovaveis; ecologia,
agrometeorol ogia; defesasanitéria; quimicaagricola; alimentos; tecnol ogiadetransformagéo
(agucar, amidos, 6leos, | aticinios, vinhos e destilados) ; beneficiamento e conservagdo dos
produtosanimaisevegetais, zimotecnia; agropecuéria; edafol ogia; fertilizantesecorretivos;
processo de culturaede utilizagdo de sol o; microbiologiaagricol a; biometria; parquese
jardins; mecanizagdo naagricultura; implementos agricolas; nutri¢do animal; agrostologia;
bromatologiaeragdes, economiarural, crédito rural eseusservigosafinsecorrelatos. Cabe,
ainda, atuar em processosadministrativosejudiciai squandoindicado pelo Ministério Publico
daUni&o, bem como em projetos, convéniose programasdeinteressedo Ministério Pablico,
em conjunto com outrasinstitui¢oes; realizar trabal hos que exijam conhecimentos basicosde
informatica, dentre outras de mesmanaturezae grau de complexidade que venham a ser
determinadas pelaautoridade superior.
Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.
2. Formagéo Especializada: Curso superior em EngenhariaAgrondmica, devidamente
reconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Naoénecesséria.
4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.
‘ Codigo ‘ Cargo Area Especializagdo

AN-102.14 [ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA AMBIENTAL

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, analisededocumentos, realizagcdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudoserel at6riosem matériasdaareade EngenhariaAmbiental, indicando
afundamentag&o técnica, métodos e parametros aplicados, referentes ao meio ambiente
urbano eindustrial; controlede emissdesambientais; residuosindustriai seurbanos; avaliacdo
de impactos ambientais em grupos multidisciplinares; controle anti-poluic¢ao; riscos
tecnol dgicos e ambientai's; conservagdo ambiental e seusservicosafinsecorrelatos. Cabe,
ainda, atuar em processosadmini strativosejudiciaisquandoindicado pelo Ministério Pdblico
daUni&o, bem como, em projetos, convénioseprogramasdeinteressedo Ministério Publico,
em conjunto com outrasinstitui¢oes; realizar trabal hos que exijam conhecimentos basicosde
informética, dentre outras de mesmanaturezae grau de complexidade que venham a ser
determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.
2. Formacgao Especializada: Curso superior em EngenhariaAmbiental, devidamente
reconhecido.
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3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessdria.
4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofisséo.

[Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.15 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA CIVIL

AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Publico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdo devistorias, pericias, avaliagOes, andlisededocumentos, realizagdo
deestudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando i nformagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos erelat6riosem matériasdaéreade EngenhariaCivil, indicando a
fundamentagéo técnica, métodose parametros aplicados, referentesaedificacdes, estradas,
pistasderolamento e aeroportos; sistemade transportes, de abastecimento deaguaede
saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem eirrigacao; pontese grandes
estruturas; trabal hostopograficos e geodési cos e seus servigos afins e correl atos. Cabe,
ainda, atuar em processosadministrativosejudiciai squandoindicado pelo Ministério Publico
daUni&o, bem como, em proj etos, convénioseprogramasdeinteressedo Ministério Piblico,
em conjunto com outrasinstitui coes; realizar trabal hos que exijam conhecimentosbasicosde
informatica, dentre outras de mesmanaturezae grau de compl exidade que venham a ser
determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2. FormagaoEspecializada: Curso superior em EngenhariaCivil, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofisséo.

Codigo Cargo Area Especiaizaco
AN-102.16 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA QUIMICA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizacdo devistorias, pericias, avaliagles, andisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudoserel atériosem matériasdaareade EngenhariaQuimica, indicando
afundamentac&o técnica, métodose parametrosaplicados, referentesaindustriaquimicae
petroquimicaedealimentos; produtosquimi cos; tratamento deaguaeinstal acbesdetratamento
deédguaindustrial ederejeitosindustriaiseseusservicosafinsecorrel atos. Cabe, ainda, atuar
em processosadministrativosejudiciai squandoindicado pel o Ministério PiblicodaUni&o,
bem como, em projetos, convénios e programas deinteresse do Ministério Publico, em
conjunto com outrasinstitui¢des; realizar trabal hos que exijam conhecimentos bésicosde
informética, dentre outras de mesmanatureza e grau de compl exidade que venham a ser
determinadas pelaautoridade superior.
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Requisitosdeinvestidura:1.Escolaridade: 3°grau completo.2. Formagéo
Especializada: Curso superior em Engenharia Quimica, devidamente reconhecido.3.
Experiéncia Profissional : N&o énecessaria.4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentes
aprofissao.

Codigo Cargo Area Especiaizaco
AN-102.17 ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA DE SEGURANCA
DO TRABALHO

AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvol vam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, analisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando i nformacdestécnicassob a
formade pareceres, laudos e rel atorios em matérias da areade Engenhariade Segurancado
Trabal ho, indicando afundamentag&o técnica, métodos e parédmetros aplicados, referentesa
condi¢Bes de segurancado trabal ho e dasinstal agdes e equi pamentos; higiene do trabal ho;
ergonomia; protegdo contraincéndio e saneamento; exposi ¢ao aagentesagressivos deriscos
fisicos, quimicosebiol 6gicos, taiscomo poluentesatmosféricos, ruido, calor, radiagdesem
geral epressdesanormais; insal ubridade, pericul osidade; riscosdeacidentes; meio ambiente
dotrabalho, urbano erural eseusservigosafinsecorrel atos. Cabe, ainda, atuar em processos
administrativosejudiciaisquandoindicado pelo Ministério Pablico daUni&o, bem como, em
projetos, convénioseprogramasdeinteressedo Mini stério Plblico, em conjunto com outras
institui ¢cBes; realizar trabal hos que exijam conhecimentos bésicos deinformatica, dentre
outras de mesmanaturezae grau de compl exidade que venham aser determinadas pela
autoridadesuperior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formagéo Especializada: Curso superior em Engenhariaou Arquiteturacom
especializagdo em Segurancado Trabal ho, devidamentereconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-102.18 ANALISTA PERICIAL GEOGRAFIA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Pablico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizago devistorias, pericias, avaliagdes, analisededocumentos, realizagdo
de estudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando informagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos erelatorios em matérias darea de Geografia, indicando a
fundamentagao técnica, métodos e parametrosaplicados, ref erentes areconheci mentos,
levantamentos, estudos e pesquisas de carater fisico-geografico, biogeografico,
antropogeografico egeoecondmico easrealizadasnoscamposgerai seespecificosdageografia
eseusservigos afinsecorrelatos. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciais
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qguandoindicado pelo Ministério Publico daUni&o, bem como, em projetos, convéniose
programasdeinteresse do Ministério Piblico, em conjunto com outrasinstitui¢des; realizar
trabalhos que exijam conhecimentos basi cos deinformética, dentre outrasde mesmanatureza
egrau de complexidade que venham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Geografia, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissdo.

Codigo Cargo Area Especializacio
AN-102.19 ANALISTA PERICIAL GEOLOGIA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Publico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendoarealizagdodevistorias, pericias, avaliagdes, andlisededocumentos, realizacdo
deestudostécnicos, col etade dados e pesquisas, prestando i nformagdestécnicassob a
formade pareceres, laudos erelatorios em matérias da area de Geol ogia, indicando a
fundamentacéo técnica, métodos e pardmetrosaplicados, referentesatrabal hostopogréficos
egeodésicos; | evantamentosgeol 4gi cos, geoquimicosegeofisicos; estudosdegeol ogia,
€conomia, prospecado, pesquisaelavradebensminerais, inclusive aguas; trabal hosde cubagem
dejazidasedeterminac&o de seu val or econdmico eseusservicosafinsecorrel atos. Cabe,
ainda, atuar em processosadministrativosejudiciai squandoindicado pelo Ministério Publico
daUni&o, bem como, em proj etos, convénioseprogramasdeinteressedo Ministério Piblico,
em conjunto com outrasinstitui ¢coes; realizar trabal hos que exijam conhecimentosbasicosde
informética, dentre outras de mesmanatureza e grau de compl exidade que venham a ser
determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: LEscolaridade: 3°graucompleto.

2. Formag&o Especializada: Curso superior em Geologia, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Cédigo Cargo Area Especializacio
AN-102.20 | ANALISTA PERICIAL ENGENHARIA DE MINAS

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesdenivel superior queenvolvam o assessoramento
aosmembrosdo Ministério Publico daUni&o, em processosadministrativosejudiciais,
compreendendo o estudo de geol ogiaeconémicae pesquisaderiquezas minerais; pesquisa
sobrevalorizag8o dejazidas minerais, estudo sobre servicosdeexploragdo de minas, servigos
daindstriametal Urgi ca, assuntosdeengenharial egal erealizacdo dediligénciasconcernentes
amatériasde suaéreadeespecializacdo. Cabe, ainda, atuar em projetos, convénioseprogramas
deinteresse do Ministério Publico, em conjunto com outrasinstitui ¢oes; realizar trabalhos
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queexijam conhecimentosbasi cosdeinformética, dentre outrasdemesmanaturezaegrau de
compl exidade que venham aser determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacéao Especializada: Curso superior em Engenhariade Minas, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissio.

Cadigo Cargo Area
AN-103.00 ANALISTA ADMINISTRATIVA

AtribuicOesBasicas: Realizar atividadesde nivel superior afim de proporcionar o adequado
funcionamento e desenvolvimento organizacional; compreende o planejamento,
desenvolvimento, execucdo, acompanhamento eaavaliagdo de planos, projetos, inclusivede
propostas eimplementacdo de modernizacdo e qualidade voltados parao aprimoramento e
produtividade das areas de administracéo de recursos humanos, material, patriménio,
licitagdes, or¢camento, finangas, contabilidade, bem como o acompanhamento dalegislacéo,
doutrinaejurisprudénciainerentesasrespectivasareas; proceder apesquisaseo processamento
degestdo deinformacdes; executar trabal hos, tais como: el aboracdo de despachos, pareceres,
informacdes, relatérios, oficios; realizar atividades que exijam conhecimentos béasicos de
informética, dentre outras de mesmanatureza e grau de compl exidade que venham a ser
determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2. FormagéaoEspecializada: Qualquer curso superior, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Nao énecessdria.

4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofissao.

[Codigo Cargo Area
AN-104.00 ANALISTA INFORMATICA

Atribuictes Basicas: Redlizar atividadesdenivel superior em ciénciadacomputagéo voltadas
parao plangjamento, desenvolvimento eaexecucao do adequado processamento automatico
deinformagdes, visando aprimoramento quantitati vo equalitativo dos procedi mentostécnicos-
administrativos do Ministério Plblico daUni&o; implantacéo e amanutencdo dossistemas
informatizados; processamento de informagcdes; definicao de estratégias e de novas
metodol ogias aserem utilizadas para processamento, arquivamento e recuperagdo automatica
deinformagdes, atendimentoausuari o dossi stemas, emi sséo deparecerestécnicos; el aboracdo
dedespachos, informagdes, rel atérioseoficios; dentre outras demesmanaturezaegrau de
complexidade que venham aser determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.
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2. Formacéao Especializada: Curso superior naéreadelnformética ou qual quer curso
superior, emnivel degraduagéo, acompanhado de curso de pés-graduacéo de, nominimo
360 horas/aula, em Tecnol ogiadal nformagao, devidamentereconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofisséo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.01 ANALISTA SAUDE CLiNICA MEDICA

Atribuicdes Bésicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, emregime
ambulatorial nasrespectivasareasdeformacdo e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessério, no &mbito dasunidadesdo Ministério Publico daUni&o, realizacéo devisitas
domiciliarespor determinagao superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
médi co em quai squer situagdes emergenciai sque ocorram nas dependénciasdas unidadesdo
Ministério Piblico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocéo davitima
paraunidade de salide mai s proxima; fornecer parecer técnico em suaéreade atuagdo, sempre
querequerido pelo Secretério daSS|-Salide ou chefedo Servigo de Salide do 6rgdo, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederagdo; atuar naorientago e educagdo em salide, em seunivel deespecializacéo,
comvistasaprevencado priméariae secundariade doengase, particularmente, apromocéo de
salde e dequalidade devida, tanto i ndividual mente como por meio de cursos, palestras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2.Formagéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializagdoem ClinicaM édica, devidamenteregistradosno Conselho Regional deMedicina.
3. Experiénciaprofissional: N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.02 ANALISTA SAUDE PEDIATRIA

Atribuicdes Bésicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, emregime
ambulatorial nasrespectivasareasdeformacdo e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no &mbito das unidadesdo Ministério Piblico daUni&o; realizacéo devisitas
domiciliarespor determinagao superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
médi co em quai squer situagdes emergenciai sque ocorram nas dependénciasdas unidadesdo
Ministério Piblico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocéo davitima
paraunidade de salide mai s proxima; fornecer parecer técnico em suaéreade atuagdo, sempre
querequerido pelo Secretério daSS|-Salide ou chefedo Servigo de Salide do 6rgdo, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederagdo; atuar naorientagdo e educagdo em salide, em seunivel deespecializacéo,
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comvistasaprevencdo primariae secundariade doengase, particularmente, apromogéo de
saude ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, palestras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3° grau completo.

2.Formacéo Especializada: Curso superior em Medicinae titulo ou certificado de
especializagdo em Pediatria, devidamenteregistradosno Consel ho Regional deMedicina.
3. Experiénciaprofissional: Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas. Adquelasinerentesaprofissio.

Cadigo Cargo Area Especiaidade
AN-105.03 ANALISTA SAUDE GINECOLOGIA

AtribuicOes Bésicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, em regime
ambulatorial nasrespectivasareasdeformagao e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no ambito dasunidadesdo Ministério Publico daUni&o, realizacdo devisitas
domiciliarespor determinagdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
médico em quai squer situagGesemergenciai sque ocorram nas dependénciasdas unidadesdo
Ministério Pdblico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremogao davitima
parauni dade de salide mais proxima; fornecer parecer técnico em suaéreadeatuagdo, sempre
guerequerido pel o Secretario daSS|-Salde ou chefedo Servigo de Salide do 6rgéo, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederago; atuar naorientagao e educagdo em salide, em seu nivel deespecializagio,
comvistasaprevencdo primariae secundariade doengase, particularmente, apromogéo de
saude ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, palestras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto..

2.Formacéao Especializada: Curso superior em Medicinaetitulo ou certificado de
especializac&o em Ginecol ogia, devidamenteregistradosno Conselho Regional deMedicina.
3. Experiénciaprofissional: Naoénecesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofisséo.

Cadigo Cargo Area Especialidade
AN-105.04 ANALISTA SAUDE CARDIOLOGIA

Atribuicdes Basicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, emregime
ambulatorial nasrespectivasareasdeformagao e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no ambito das unidadesdo Ministério Piblico daUniao, realizagdo devisitas
domiciliarespor determinagdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
meédi co em quai squer situagdes emergenciai sque ocorram nasdependénciasdasuni dadesdo
Ministério Pdblico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremogao davitima
parauni dade de salide mai s proxima; fornecer parecer técnico em suaéreadeatuagdo, sempre
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querequerido pel o Secretério daSSI-Salde ou chefedo Servigo de Salidedo 6rgao, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederacdo; atuar naorientagdo eeducagdo em salide, em seu nivel deespeciaizagéo,
comvistasaprevencdo primériae secundariade doengase, particularmente, apromocéo de
saude ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, palestras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2.Formagcéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializacdo em Cardiol ogia, devidamenteregistradosno Consel ho Regional deMedicina.
3.Experiéncia profissional: Na&oénecessdria.

4.Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissdo.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.05 ANALISTA SAUDE ORTOPEDIA

Atribuicdes Bésicas:Prestar atendimento médico aos que aelefacam jus, emregime
ambul atorial nasrespectivasareasdeformagao e/ou especializacao eemclinicageral, quando
necessario, no ambito dasunidadesdo Ministério Piblico daUni&o, realizacdo devisitas
domiciliarespor determinagao superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
médi co em quai squer situagdesemergenciaisque ocorram nasdependénciasdasunidadesdo
Ministério Publico daUnido ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocgdo davitima
paraunidade de salide mai spréxima; fornecer parecer técnico em suadreade atuagéo, sempre
querequerido pel o Secretério daSSI-Salde ou chefedo Servigo de Salidedo 6rgao, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederagdo; atuar naorientagdo eeducacdo em salide, em seu nivel deespeciaizagéo,
comvistasaprevencdo primériae secundariade doengase, particularmente, apromocgéo de
saude ede qualidade devida, tanto i ndividual mente como por meio de cursos, palestras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2.Formagéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializacdo em Ortopedia, devidamente registradosno Consel ho Regional deM edicina.
3. Experiénciaprofissional: Naoénecessdria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.06 ANALISTA SAUDE OFTALMOLOGIA

Atribuicdes Basicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, emregime
ambulatorial nasrespectivasareasdeformagao e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no &mbito dasunidadesdo Ministério Piblico daUni&o, realizacdo devisitas
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domiciliarespor determinagdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
meédico em quai squer situagBesemergenciai squeocorram nas dependénciasdas unidadesdo
Ministério Publico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocéo davitima
paraunidade de salide mai s proxima; fornecer parecer técnico em suaareade atuacdo, sempre
querequerido pel o Secretario daSSI-Salde ou chefedo Servico de Salidedo 6rgao, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederagdo; atuar naorientagdo e educagdio em salide, em seu nivel deespecializaggo,
comvistasaprevencdo primériae secundariade doengase, particularmente, apromogao de
salde ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, pal estras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau completo.

2.Formacéo Especializada: Curso superior em Medicinae titulo ou certificado de
especializagdo em Oftalmol ogia, devidamenteregistradosno Conselho Regional deMedicina.
3. Experiénciaprofissional: Naoénecessdria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.07 ANALISTA SAUDE OTORRINOLARINGOLOGIA

Atribuicbes Basicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, emregime
ambulatorial nasrespectivaséreasdeformacdo e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no ambito das unidadesdo Ministério Piblico daUniao, realizagdo devisitas
domiciliarespor determinagado superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
meédico em quai squer situagBesemergenciai squeocorram nasdependénciasdas unidadesdo
Ministério Publico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocdo davitima
paraunidade de salide mai s proxima; fornecer parecer técnico em suaareade atuacdo, sempre
querequerido pel o Secretério daSSI-Salide ou chefedo Servico de Salidedo 6rgao, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederago; atuar naorientagdo e educagdo em salide, em seu nivel deespecializagéo,
comvistasaprevencao primériae secundariade doengase, particularmente, apromogao de
salde ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, pal estras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau completo.2.Formacéo
Especializada: Curso superior em Medicinaetitulo ou certificado de especializagdo em
Otorrinolaringol ogia, devidamenteregistrados no Conselho Regional de Medicina.3.
Experiéncia profissional: Nao énecessaria.4.HabilidadesEspecificas Aquelasinerentes
aprofissdo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.08 ANALISTA SAUDE ENFERMAGEM

Atribuicbes Bésicas:Realizar atividadesde nivel superior relacionadas apromocéo,
prevencao e recuperacao dasalde de membros, servidores, inativosepensionistaseade
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seus dependentes, em carater eletivo ou emergencial, compreendendo o planejamento,
organizacao, coordenacdo, execucdo eaavaliacdo dosservigosdeassisténciadeenfermagem
durantearealizacdo de examese/ou procedi mentosnecessarios, no ambito dasunidadesdo
Ministério Plblico daUni&o; realizar visitas domiciliares por determinagdo superior, em
caréter excepcional; coordenar, prever e organizar pessoal ematerial afim de proporcionar o
exercicioininterrupto do atendimento de suasatribuig¢des; controlar e manter servico de
preparacéo, esterilizagdo, estocagem edistribui ¢do do material necessario aosdiversosservicos
daSSl-Salide; garantir o correto uso eamanutencao de equi pamentos necessari 0Saos Servicos,
manter atualizado o controle de estoque; coordenar, orientar e supervisionar servigco de
hi gi eni zag&o especi ali zadadas dependéncias da SSl-Salide, visando biosseguranca; registrar
aexecucado desuasatividadesem assentamentos proprios; prever emtempo hébil o provimento
dematerial deconsumo, bem como proceder aconferénciaeasuadistribui¢o; participar em
carater consultivoem projetosdeconstrucao eref ormadedependénciasdestinadasaunidades
desalidedo Ministério Publico daUni&o; emitir parecer, semprequerequerido pelo Secretério
da SSI-Salide ou chefedo Servigo de Satide do 6rgéo, pelaJuntaM édicaOficial e/ou pela
DiretoriaTécnicado Plan-Assi ste ou sucedaneo, em qual quer unidade dafederacdo; atuar na
orientacéo e educacéo em saide, em seu nivel de especializagdo, com vistasaprevencéo
primériaesecundariadedoencase, particularmente, apromogao de salideedequalidadede
vida, tanto individual mente como por meio de cursos, pal estras, campanhas e programas
educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formac&o Especializada: Curso superior em Enfermagem, devidamente reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional: N&o énecessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissio.

Codigo Cargo Area Especiaidade
AN-105.9 ANALISTA SAUDE SERVICO SOCIAL

Atribuicdes Béasicas:Realizar atividades de nivel superior relacionadas ao planejamento,
execucdo eavaliagdo deatividades, quevisemaintegragédo doindividuo ao ambientesocial;
compreende arealizagdo dediligénciase/ou visitasdomiciliares e hospital aresamembros,
servidores, inativos, pensionistasedependentes, acometidosdedoencaseoutrosagravos,
sempre que solicitado; proceder visitas ainstitui¢des que prestam atendimento aidosos,
criancas e adol escentes, portadores de deficiéncia, bem como, aquel as que promovam a
recuperacado de dependentes quimicos; el aborar e executar o monitoramento de projetose
programas soci o-educativose preventivoscorrel acionadosasaideintegral equalidadede
vidano ambiente social efuncional; proceder ao atendimento, avaliagdo e acompanhamento
social efuncional aos membros, servidores e seus dependentes, quando necessario; realizar
estudosdecasoseelaborar pareceresnosprocessosdereabilitacio ereadaptacéo profissional
de membros e servidores, dentre outras atividades de mesma natureza e grau de
complexibilidade; emitir parecer técnico em suaéreade atuagdo, sempre que requerido pelo
Secretario daSSl-Salde ou chefe do Servigo de Satide do 6rgéo, pelaJuntaMédicaOficial e
ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer unidade dafederacéo;
atuar naorientacao e educagdo em salide, em seu nivel de especializagéo, comvistasa
prevencdo primériae secundariade doencase, particularmente, apromocéo de saldeede
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gualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, palestras, campanhase
programaseducativos.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formacgé&oEspecializada: Cursosuperior em Servico Social, devidamente reconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Nao énecessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissao.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.10 ANALISTA SAUDE ODONTOLOGIA

Atribuictes Basicas: Prestar atendimento odontol 6gico aosqueaelefagamjus, emregime
ambulatorial nasrespectivaséreasdeformacdo e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no ambito dasunidadesdo Ministério Piblico de Uni&o erealizagdo devisitas
domiciliarespor determinagdo superior, em carater excepcional; supervisionar eorientar os
técnicosem salideque atuem junto aoscirurgidesdentistas; manter e operacionalizar servico
deradiologiaodontol 6gica, quando houver; colaborar com aSecdo de Educagéo Continuada,
elaborando, organizando, promovendo e executando cal endério deeventoseducativosnaérea
desatide odontol 6gicaaseremreali zadosperiodi camente; prestar informagGesodontol 6gicas
aserem divulgadas por meio el etrdnico; prestar primeiro atendimento odontol 6gico em
quai squer situagcBesemergenciaisqueocorram nasdependénciasdasunidadesdo Ministério
Publico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocao davitimaparaunidade
de salide mais proxima; emitir parecer técnico inerentes asuaareade atuagdo, sempreque
requerido pel o Secretario daSSl-Saude ou chefedo Servico de Saidedo 6rgéo, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade dafederagao; atuar naorientacéo e educagdo em salide bucal, em seu nivel de
especializagdo, com vistasaprevencdo primariae secundariade doencase, particularmente,
apromocao de salide ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos,
pal estras, campanhaseprogramas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Odontol ogia, devidamentereconhecido.
3. Experiéncia Profissional : N&o énecessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.11 ANALISTA SAUDE PSICOLOGIA

Atribui¢des BasicasRedlizar atividadesdenivel superior, relacionadasaadequacdo funcional
eorientagéo profissional, aelaboragéo de diagndsticos eintervengdesorganizacionais, a
assi sténciaeacompanhamento psi col 6gi co aosmembros, servidores, inativos, pensionistas
easeus dependentes; aelaboragdo derel atoriostécnicose, laudospsi col 6gicosearealizagdo
de entrevistas; assessoramento técnico aareajuridica; visitasdomiciliareseainstituicdes



MPU - Boletim de Servigo - Ano X n° 04 - Edigdo Extra- abril de 2004 23

publicase privadas que prestam atendi mento adependentes quimicos, abrigam criangase
adol escentes e sentenciados; programacao e realizagéo de ati vidades que promovam o
desenvolvimento dosrecursoshumanosdal nstitui ¢c&o, dentre outrasde mesmanaturezae
grau decomplexadade; realizar atividadesde planejamento eandlisesdetraba hosparadescricdo
dos comportamentos requeridos no desempenho de cargo e fungdes; participar do
recrutamento esel ecdo depessoal ; elaborar, executar eavaliar programas, decapacitagcéoe
desenvolvimento dos recursos humanosdal nstitui ¢c8o; participar, acompanhar e elaborar
instrumentos parao processo de avaliacéo de desempenho do pessoal ; desenvolver agdes
destinadasasrel agdesdetrabal ho visando mel horar aprodutividadeemelhoramento pessoal
eem grupos; assessoramento naimplantagéo dapol iticade recursoshumanosdal nstitui¢éo;
emitir parecer técnico eem suaareade atuacdo, sempre querequerido pelo Secretario daSSl-
Satde ou chefedo Servico de Salidedo 6rgao, pelaJuntaM édicaOficial e/oupelaDiretoria
Técnicado Plan-Assisteousucedaneo, emqual quer uni dadedafederacdo; atuar naorientagéo
e educacdo em salde, em seu nivel de especializacdo, com vistasaprevencao primariae
secundériade doencgase, parti cularmente, apromocéo de salide e dequalidade devida, tanto
individual mente como por meio de cursos, pal estras, campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo.2. Formagéo
Especializada: Curso superior em Psicol ogia, devidamente reconhecido.3. Experiéncia
Profissional : N&o énecessaria.4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.12 ANALISTA SAUDE PSIQUIATRIA

Atribuicdes Basicas:Realizar, atendimento médico aosqueaelefagam jus, emregime
ambulatorial, nasrespectivaséreasdeformagao e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no ambito das unidades do Ministério Publico daUniao; realizagdo devisitas
domiciliarespor determinagado superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
médi co em quai squer situagdes emergenci ai sque ocorram nas dependénciasdas unidadesdo
Ministério Publico daUniao ou cercaniasaté que sejaprovidenciadaaremocao davitima
paraunidade de salide mai s préxima; emitir parecer técnico em suaareadeatuagdo, sempre
querequerido pel o Secretério daSSI-Salide ou chefedo Servico de Salide do 6rgéo, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederag8o; atuar naorientacdo e educacdo em salide, em seu nivel deespecializagéo,
comvistasaprevencdo primériae secundariade doengase, particularmente, apromocéo de
salide e de qualidade devida, tanto i ndividual mente como por meio de cursos, pal estras,
campanhas e programas educativos.

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°grau completo.

2.Formacéo Especializada: Curso superior em Medicinae titulo ou certificado de
especializagio em Psiquiatria, devidamenteregistradosno Conselho Regional deMedicina.
3.Experiéncia profissional: N&oénecessdria.

4.HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentes aprofisso.
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Cédigo Cargo Area Especializacéo
AN-105.13 ANALISTA SAUDE FARMACIA/BIOQUIMICA

AtribuicOes Basicas: Realizar atividadesdenivel superior, podendogerenciar laboratérios
erealizar examesemgeral, coordenar edistribuir tarefasatribuidasinerentesasuaéreade
atuacéo; prever, propor ejustificar em tempo hébil asolicitagdo derecursos, materiais
necessérios aadequagao e execucao das atribui¢des; assegurar amanutencao, calibragao,
conservagao eeventua substitui ¢ao dosequipamentos; reali zar atividadesdegarantia, controle
de qualidade e medidas de bioseguranca; assessorar autoridades superiores, preparando
informesedocumentos sobrelegislacéo e assi sténciafarmacéutica, afim defornecer subsidio
paraaelaboragdo de ordensde servico, portarias, pareceres e manifestos, dentre outras
atividadesdemesmanaturezaegrau decomplexibilidade; emitir parecer técnicoemsuaarea
deatuacéo, semprequerequerido pel o Secretéario daSSI - Salide ou chefe do Servico de Salde
do 6rgéo, pelaJuntaM édicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assisteou sucedaneo,
em qual quer unidadedafederagao; atuar naorientagdo e educacdo em salide, em seunivel de
especializagéo, com vistasaprevencao primariae secundariade doencgase, particularmente,
apromocao de salide ede qualidade devida, tanto i ndividual mente como por meio de cursos,
pal estras, campanhas e programas educativos..

Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3°graucompleto.

2.Formagcao Especializada: Curso superior em Farmécia/Bioquimica, comtituloou
certificado de especializacdo em Andlises Clinicas (SBAC ou SBPC), devidamente
reconhecidos.

3.Experiéncia profissional: N&oénecessdria.

4.HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofissio.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-105.14 ANALISTA SAUDE ENDOCRINOLOGIA

AtribuicOes Basicas:Prestar atendimento médico aos que aelefagam jus, emregime
ambulatorial nasrespectivasareasdeformacdo e/ou especializacdo eemclinicageral, quando
necessario, no ambito das unidadesdo Ministério Piblico daUniao, realizagdo devisitas
domiciliarespor determinagdo superior, em carater excepcional; prestar primeiro atendimento
meédico em quai squer situagBesemergenciaisqueocorram nas dependénciasdas unidadesdo
Ministério Publico daUni&o ou cercanias, até que sejaprovidenciadaaremocédo davitima
paraunidade de saide mai s proxima; fornecer parecer técnico em suaareade atuacdo, sempre
querequerido pel o Secretario daSSI-Salde ou chefedo Servico de Salidedo 6rgao, pelaJunta
MédicaOficial e/ou pelaDiretoriaTécnicado Plan-Assiste ou sucedaneo, em qual quer
unidade daFederagdo; atuar naorientagdo e educagdio em salide, em seu nivel deespecializaggo,
comvistasaprevencao primériae secundariade doengase, particularmente, apromogao de
salde ede qualidade devida, tanto individual mente como por meio de cursos, pal estras,
campanhas e programas educativos.
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Requisitosdeinvestidura: 1.Escolaridade: 3° grau completo.

2.Formagéo Especializada: Curso superior em Medicina e titulo ou certificado de
especializagdo em Endocrinol ogia, devidamenteregistradosno Conselho Regional deMedicina.
3.Experiénciaprofissional: N&oénecesséria.

4.Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissdo.

Codigo Cargo Area Especialidade
AN-106.01 ANALISTA DOCUMENTAQAO BIBLIOTECONOMIA

AtribuicdesBasicas: Realizar atividadesde nivel superior afim degarantir o adequado
atendimento, recuperac&o e disseminac&o deinformagdes; pesquisa, selecdo, registro,
catal ogagéo, classificagdo eindexagdo de documentosemultimei os parao atendimento a
usuarios; planejamento, coordenagado, supervisdo eaexecucdo detarefasrelativasas
fungdesde documentac&o; i ntercambio com bibliotecasde 6rgdos publicoseinstitui¢des
juridicasnacionaiseestrangeiras; alimentacdo de bases de dados, realizagéo de pesquisas
juridicasebibliogréficas; preservagdo eresgate do patrimonio historico dosérgdosdo
Ministério Piblico daUni&o, bem como aconservacao do acervo bibliografico; promogéo
daeditoragdo de originais parafinsde publicagao; realizar trabalhos que exijam
conhecimentosbésicosdeinformatica, dentre outrasde mesmanaturezaegrau de
complexidade, quevenham aser determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formag&o Especializada: Curso superior em Biblioteconomia, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofisséo.

[Codigo Cargo Area Especialidade
AN-106.02 ANALISTA DOCUMENTAQAO ARQUIVOLOGIA

Atribuicdes Basicas:Realizar atividadesde nivel superior afim de promover aadequada
preservacdo dedocumentosegestdo dearquivos; compreende o planejamento, organizagao,
coordenagao e o control edos procedi mentos e operaciestécni casparaproducao, tramitacao,
utilizagdo, avaliagdo e arquivamento de documentos; emissdo de pareceres, rel atérios, laudos
erealizacdo de estudos paradestinagdo adequadade documentos, bem como o atendimento
ausuarioseadivulgagéo de acervo, em convéniose programas deinteresse do Ministério
Publico daUnido, em conjunto com outrasinstitui¢des; realizar trabal hos que exijam
conhecimentosbési cosdeinformatica, dentreoutrasde mesmanaturezaegrau decomplexidade
guevenham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formagao Especializada: Curso superior em Arquivologia, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : N&doénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofisséo.
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Cédigo Cargo Area Especidizacio
AN-106.03 ANALISTA DOCUMENTACAO ESTATISTICA

AtribuicdesBasicas: Realizar atividades de nivel superior e assessoramento aos membros
do Ministério Pablico daUni&o, no campo daEstatistica; voltado parao desenvol vimento
institucional, fundamentadosnaaplicagéo destaciéncia, com aplicagdo préticaefetuadaatravés
depesquisas, investigagdes e aplicacdo de métodos mateméati cos bem como ainterpretacéo
dedadosestatisticoscomafinalidade dacorretaaplicacdo deinstrumentosdeavaliagdes
visando o aprimoramento organizacional; executar investigagoes estatisticas; elaborar e
testar métodos matemati cos; sistemas de amostragem, coleta, andlise e interpretacédo de
dadosestatisticos, com afinalidade deassegurar acorretaaplicacdo e eficaciadosmétodos
utilizados; planejar erealizar pesquisas por sondagem; elaborar questionérioseinstrucdes,
organizar o tratamento dosdados obtidos nas pesquisas; avaliar, ordenar einterpretar os
dadoscol etados. Cabe, ainda, atuar em processosadministrativosejudiciaisquandoindicado
pelo Ministério Publico daUni&o, bem como, em projetos, convénioseprogramasdeinteresse
do Ministério Publico, em conjunto com outrasinstitui¢cdes; realizar trabal hos que exijam
conhecimentosbési cosdeinforméti ca, dentreoutrasde mesmanaturezaegrau decomplexidade
guevenham aser determinadaspel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formacéo Especializada: Curso superior em Estatistica, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-106.04 ANALISTA DOCUMENTACAO | COMUNICACAO SOCIAL

Atribuicdes Bésicas:Realizar atividadesdenivel superior voltadasparaadivul gagcdo da
competénciaconstitucional do Ministério Publico daUniao; elaboracdo e divulgagao de
matériasdeinteresseinstitucional ; selegéo e editoragéo de noticias dalmprensaNacional;
redacdo de noticias sobre assuntosrel evantesinerentesao Ministério PiblicodaUnido a
serem veiculados na midia; atendimento ajornalistas; realizar trabalhos que exijam
conhecimentosbési cosdeinforméti ca, dentreoutrasdemesmanaturezaegrau decomplexidade
guevenham a ser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. FormacgaoEspecializada: Curso superior em Comunicagéo Social, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.
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Codigo Cargo Area
AN-107.01 ANALISTA ENGENHARIA CIVIL

AtribuicOes Basicas:Realizar atividades de nivel superior afim degarantir os padréesde
qualidadetécnicae segurangadasobrasereparosde edificagdes, bem como aadequada
manutencdo deinstal acBes prediais. Compreende o planejamento e el aborac&o de projetos,
bem como suasdevidas especificacbes, 0 assessoramento paracontratagdo dos servicos,
acompanhamento efiscalizacdo daexecucdo de obrase servigos, realizar trabalhosque exijam
conhecimentosbési cosdeinformética, dentreoutrasde mesmanaturezaegrau decomplexidade
guevenham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo.

2. Formagcéo Especializada: Curso superior em EngenhariaCivil, devidamente
reconhecido.

3. Experiéncia Profissional : Naoénecessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissio.

Codigo Cargo Area Especiaizacio
AN-107.02 ANALISTA ENGENHARIA MECANICA

AtribuicOes Basicas.Realizar atividadesdenivel superior, rel acionadasao planejamento,
coordenacdo, supervisdo eexecucdo deprojetosdeengenhariamecéni ca, bem comodeoperacdo
e manutenc¢ao de equi pamentos e sistemas; realizar trabal hos que exijam conhecimentos
basicosdeinformatica, dentre outras de mesmanaturezae grau de complexidade que venham
a ser determinadas pel aautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. FormacaoEspecializada: Cursosuperior emEngenhariaM ecanica, devidamente
reconhecido.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissdo.

Codigo Cargo Area
AN-108.00 ANALISTA ARQUITETURA

Atribuicdes Basicas:Realizar atividades de nivel superior afim de garantir aqualidade
técnicados projetosarquitetdnicos de obras e edificagBes, bem como favorecer aadequada
ocupagado eambientaco do espagofisico; compreendeo plangjamento, el aboracdo eaexecugdo
de projetos, bem como suas devidas especificacdes; realizar trabalhos que exijam
conhecimentosbasicosdeinformatica, arealizagéo deestudos, laudose pareceres, dentre
outras demesmanaturezaegrau decomplexidade.
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Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°grau completo. 2.
Formacao Especializada: Cursosuperior emArquitetura, devidamentereconhecido. 3.
Experiéncia Profissional : Nao énecessaria.4. Habilidades Especificas: Aquelas
inerentes a profissdo.

Codigo Cargo Area
AN-109.00 ANALISTA ORCAMENTO

Atribuictes Bésicas: Realizar atividadesdenivel superior, relacionadasao planejamento e
aelaboragdo daprogramagado or¢camentériaefinanceiraanual, acompanhamento e controleda
execucdo or¢camentariaefinanceiradainstitui ¢do; elaboragcdo do plano plurianual interno, a
descentralizagdo decréditos, elaboragdo depedidosdecréditosadicionais, elaboragdoe
alteracdo do quadro dedetal hamento dadespesa e arealizagdo de estudostécnicos, que
produzam alternativasamelhor utilizagdo dosrecursos dos 6rgdos; realizar trabalhos que
exijam conhecimentos bési cosdeinformatica, dentre atividadesdemesmanaturezaegrau de
complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. FormagéoEspecializada: Qualquer cursosuperior, devidamentereconhecido.
3. ExperiénciaProfissional : Naoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissio.

Codigo Cargo Area
AN-110.00 ANALISTA CONTROLE INTERNO

Atribuicdes Basicas:Realizar atividadesde nivel superior relacionadas ao planejamento,
supervisdo e coordenacdo, visando controlar aaplicagéo e utilizag8o regular dosrecursose
bens publicos nas areas de administragao de pessoal, orgamento, financas, patrimoénio e
contabilidade, compreendendo aavaliagéo dos resultados al cangados, bem como aandlise,
registro e pericias contébei sde documentos, demonstragdes contébei s, balancetesebalangos,
bem como asatividadesreferentesaauditoriagovernamental, de gestéo etomadasde contas;
realizar trabal hos que exijam conhecimentos basi cosdeinformética, dentre outrasdemesma
natureza e grau de compl exidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: 3°graucompleto.

2. Formagao Especializada: Qualquer curso superior, devidamentereconhecido.
3. Experiéncia: Nao é necessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.
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MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
CARREIRA DE TECNICO

Codigo Cargo Area
TC-201.00 TECNICO ADMINISTRATIVA

AtribuicOes Basicas: Redlizar atividadesdenivel intermediario, rel acionadas ao planejamento,
organi zacdo eaexecucdo detarefasque envolvem afuncdo de suportetécnico eadministrativo
as unidades organizacionais do Ministério Pablico daUni&o; com atuagdo nas areas de
controle processual, documentacéo, informagéo juridica, recursoshumanos, material,
patrimdnio, orcamento efinancas; compreendearealiza¢do dediligénciasinternaseexternas,
levantamento de dados; el aboragdo derel atorios estatisti cos, planos, programas, projetose
instrucéo deprocessos; pesquisadelegislacdo, doutrinaejurisprudéncia, emitir relatérios
técnicos einformagdes em processos; distribuir e controlar materiais de consumo e
permanente, elaborar e conferir calculos diversos, revisar; proceder areproducdo, expedi¢do
earquivamento dedocumentos e correspondéncias; prestar informagdesgeraisao publico
dentro de suaareadecompeténcia; realizar trabal hos que exijam conheci mentosbésicosde
informatica, proceder amanutencgao e consultaabancosdedadoseoutrasatividadesde
mesmanaturezaegrau de complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade:  Ensino médio concluido (antigo 2° grau).
2. Formagao Especializada: N&o énecessaria.

3. ExperiénciaProfissional:  N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas:  Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area
TC-202.00 TECNICO INFORMATICA

AtribuicOes Basicas: Realizar atividadesdenivel intermediario afim degarantir aadequada
automatizagdo derotinas, por i ntermédio do desenvol vimento, codificaco, teste, impl antagéo,
documentagéo e manutengdo dosprogramasessi stemas, bem como averificagdo, apreparacéo
eaoperagao de equi pamentos de informética, comatransferénciadedadosparao sistema
automatizado, prestando atendimento aosusuérios; dentre outrasde mesmanaturezaegrau
decomplexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensino médio concluido (antigo 2°grau).
2. FormacaoEspecializada: Curso técnico deprogramagao ou operagdo em computador.
3. ExperiénciaProfissional : Ndo énecessaria.

4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofisséo.
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Codigo Cargo Area
TC-203.00 TECNICO SAUDE

Atribuicdes Basicas:Realizar atividades auxiliares de atendimento na area médica,
odontol 6gicaelaboratorial, bem como atividades administrativas correl acionadas, dentre
outras atividades de mesmanaturezaegrau de complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensinomédio concluido (antigo 2°grau).
2. Formacgéao Especializada: Cursodeformacéo técnicacompativel.

3. ExperiénciaProfissional : Ndoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissao.

Codigo Cargo Area Especializacio
TC-203.01 TECNICO SAUDE ENFERMAGEM

Atribuic¢des Bésicas:Realizar atividadesdenivel intermediario afim de contribuir paraa
promocao, prevencao erecuperacdo dasalidedemembros, servidores, inativose pensionistas
eadeseusdependentes; prestar assi sténciadeenfermagem, exceto aprivativado enfermeiro;
realizar curativos, inal agdes, administracdo de medicamento, remoc¢&o de pontos e outros
procedimentos, segundo prescri¢do médicae do enfermeiro; preparagdo de pacientes para
consulta, verificagbesdesinaisvitai s, fazer apontamentos pertinentes em assentamentos
proprios; proceder aadequadautilizagéo e conservacéo de materiai s, equipamentose
medi camentos da unidade, bem como o control e de estoque; colaborar em programasde
educagdo esalideenolevantamento dedados paraael aboracdo derel atorios; fazer agendamento
deconsultas; realizar trabal hos que exijam conhecimentos béasi cosdeinformatica, dentre
outrasatividades de mesmanaturezae complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensino médio concluido (antigo 2° grau).
2. Formacéo Especializada: Cursodeformacéo em Técnico de Enfermagem,
devidamenteregistrado no érgéo competente.

3. ExperiénciaProfissional : Nao énecessria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissdo.

Codigo Cargo Area Especializagio
TC-203.02 TECNICO SAUDE LABORATORIO

Atribuic6es Basicas:Realizar atividadesdenivel intermediario, relacionadasapréticasde
laboratério deandlisesclinicas, auxiliando o profissional clinico naconclusdo das andlises
diagnosti cas, bem como aaplicacdo detécnicas de hematol ogia, bioquimica eimunologia
(sangue), microbiologia, parasitologiaeas demaisanalisesquefazem partedarotinade
|aboratério deanalisesclinicas; proceder acoletadematerial; orientar pacientes; empregar
osmeios einstrumentos recomendados parapossi bilitar osexamesrequeridos; proceder a
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execucado de exames e outrostrabal hos de natureza simples, que ndo exijam interpretacéo
técnicadosresultados, afim de obter subsidios paradiagndésticos clinicos; auxiliar nas
andlisesdeurina, fezes, escarros, sangue e outros, val endo-se dos seus conhecimentose
seguindo orientagdo superior; controlar o agendamento de exames, registro earquivamento
decdpiasdosresultados dosexames,; promover o zelo, assepsiaetécnicasde biosseguranca,
conservagao erecolhimento do material, utilizando autoclaves, estufasearmarios; manter os
equipamentosemestadofuncional assegurando ospadrdesdequalidade; fiscalizar alimpeza
das dependénciasdo laboratério, especificando tarefas e observando o desempenho das
mesmas, reali zar trabal hos que exijam conhecimentosbésicosdeinformatica, dentreoutras
demesmanaturezaegrau decomplexidade.

Requisitosdeinvestidur a: 1. Escolaridade: Ensino médio concluido (antigo 2° grau).

2. Formac&o Especializada: Curso deformagéo em TécnicodeL aboratériode Analises
Clinicas, devidamenteregistradono 6rgao competente.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissio.

Codigo Cargo Area Especiaizacio

TC-203.03 TECNICO SAUDE CONSULTORIO DENTARIO
AtribuicbesBasicas: Realizar atividadesde nivel intermediario, relacionadasatratamento
odontol 6gico, taiscomo: orientar ospacientes sobre higienebucal, marcagéo de consultas,
organi zar dados de paci entes, manter em ordemarquivo efichério, revelar emontar radiografias
intra-orais, preparar o paciente, auxiliar no atendimento, instrumentar o cirurgido-dentista
em procedimento cirdirgico; promover 0isolamento do campo operatério; manipular materiais
deuso odontol 6gi co; sel ecionar mol deiras; confeccionar model osem gesso; aplicar métodos
preventivosparacontroledacariedental; proceder o agendamento de exames, registro e
arquivamento de copiasdosresultados; observar 0zel o, assepsiaetécnicasdebiosseguranca;
conservagao erecol himento do material; utilizar autoclaves, estufasearmérios; manter os
equipamentosem estado funcional, assegurar os padrdesde qualidadeefuncionalidades;
participar de atividades didatico-cientificas eem campanhas de salide, dentre outras de
mesmanaturezaegrau de complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensino médio concluido (antigo 2°grau).
2. Formacdo Especializada: Registro como Atendente de Consultério Dentério no
Conselho Regional deOdontologia.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissdo..
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Cédigo Cargo Area
TC-204.00 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO

Atribuicgdes Basicas:Realizar atividadesdenivel intermediario, envolvendo agestdoea
execucdo deatividadesdemenor compl exidade, denaturezatécnico-administrativa, incluindo
aelaboragéo dedespachos, informacdes, rel atérios e outras de mesmanaturezaegrau de
complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensinomédio concluido (antigo 2°grau).
2. Formacao Especializada: N&oénecesséria.

3. ExperiénciaProfissional : Ndoénecessaria.

4. Habilidades Especificas: Aquelasinerentesaprofissio.

Cadigo Cargo Area Especializacio
TC-204.01 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO CONTROLE
INTERNO

Atribuicfes Basicas:Realizar atividadesdenivel intermediério, visando prestar o suporte
necessari o ao desenvolvimento das atividades de control e interno, compreendendo o
levantamento eregi stro de dados, exame de documentos, i nformagdesem processos; auxiliar
nostrabal hos de fiscalizagao e na el aboracéo de rel atorios; realizar trabalhosqueexijam
conhecimentos basicos de informatica, dentre outras de mesma natureza e grau de
complexidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensinomédio concluido (antigo2°grau).
2. FormacgaoEspecializada: Né&oénecesséria.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecesséria.

4. HabilidadesEspecificas: Aquelasinerentesaprofissdo.

Codigo Cargo Area Especidizacio
TC-204.02 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO ORCAMENTO

Atribuicdes Bésicas: Realizar atividadesdenivel intermedi &riorel acionadasao plangjamento
eaelaboragdo daprogramacao orcamentériaefinanceiraanual, acompanhamentofisico,
orcamentario efinanceiro dasdespesas do Ministério Publico daUni&o, suas Unidades
Orcamentariase/ou Gestoras, com vistasageracédo deinformagdesanal iticas; atividadesque
subsidiemael aboragédo do plano plurianual, do planointerno, adescentralizagéo decréditos,
aelaboracao dapropostaorgamentariaanual e seuscréditosadicionais; quadro dedetalhamento
dasdespesaseestudostécnicosquenorteiem mel horesalternativasdeal ocagdo dosrecursos
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do Org#o; realizar trabal hos que exijam conhecimentos basi cos deinforméti ca, bem como
outrastarefasdeapoi o demesmanaturezaegrau decompl exidade.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensinomédio concluido (antigo2°grau).
2. FormacaoEspecializada: N&oénecessaria.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessdria.

4. HabilidadesEspecificas. Aquelasinerentesaprofisséo.

[Codigo Cargo Area Especializagio
TC-204.03 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO SEGURANCA

AtribuicBes Basicas. Executar tarefasdenivel intermediariorel acionadasaSegurancapessoal
demembros, outrasautoridades, servidoresedemais pessoasnasdependénciasdasdiversas
unidades do Ministério Publico daUniao; dirigir veicul os automotores, observando a
sinalizacdo, o fluxo do transito e asinstrugdesrecebidas; zel ar pelamanutencdo do veiculo,
verificando o seuestadofisi coecondi¢desdehigiene, vistoriando-oregul armente, comunicando
aautoridade competente qual quer irregul aridade detectada; e outras atividades de mesma
naturezae grau de complexidade, que venham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensinomédio concluido (antigo2°grau).
2. Formag&oEspecializada: N&oénecessaria.

3. ExperiénciaProfissional : N&oénecessaria.

4. HabilidadesEspecificas: Possuir CarteiraNacional deHabilitagdo, categoria “D” ou
“E”, por ocasi &0 daposse.

Codigo Cargo Area Especializacio
TC-204.04 TECNICO APOIO ESPECIALIZADO TRANSPORTE

Atribuicdes Basicas:Executar tarefasdenivel intermediario, relacionadasacondugéo de
veiculosautomotores utilizados no transporte oficial dos membros, servidoreseoutrosa
servigodo Ministério Pablico daUni&o; proceder o zel 0 eaconservagéo emanutengdo em
condi¢Oes sati sfatorias de uso; i nformar periodi camente auni dade competente quanto a
manutencdo preventivaecorretivadosveicul os; observar erespeitar asleisdetransito; tratar
com prestezae cortesiaosusudrio do veicul o; emitir relatdrios e outras atividadesrel ativas
asuaéareadeatuacao, bem como outras de mesma naturezae grau de complexidade que
venham aser determinadas pelaautoridade superior.

Requisitosdeinvestidura: 1. Escolaridade: Ensino médio concluido (antigo 2°grau).

2. FormacaoEspecializada N&o énecessaria.

3. ExperiénciaProfissional : Naoénecessaria.

4. Habilidades Especificas: CarteiraNacional deHabilitagdo, categoria “D” ou“E”, por
ocasido daposse.
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